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Identificação da Matéria Data da Ação
N Ba/ Cs/Órg /Tipo Numero Ano Dia Mês Ano Desfmo EAENErev. IZAENE

CN p|_E(3 VET 00027 2012 O 2012 CN SSCLCNUígti i T M6 U
STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

Autuada como VET 00027 2012, aposto ao PL V00015 2012 (MPV 00561 2012).
Este processo contém 02 (duas) folha (s) numerada (s) e rubricada (s).
À SSCLCN.
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,. Identificação da Matéria Data da Ação ---~_-
N.Ba/ . Cs/Órg Tipo -._ Número _ Ano _ . Dia Més _ Ano ___ Desfmo __ MARCÍOUM

Ç SSCLCQLVET 00027 2012 25 Ml 2012 CN SSCLCN

" "__"*`_"_í`í_T'_ "'_ " " ' ' " ' " --_-"'--mi-T-i -L--ea ----i -- ----- ---A _.._¬_ .__ _ __

1 1

\ J K ,__
, ¬ ~ \ rev. Motvonv¡¡<;N SSCLCN VET ~ 00021 012 1 2012 *CN sscLcN;

SENADO FEDERAL __ _

, identificação da Matéria /_ Data da Ação ze MONDMTA ¡
Í/ N.Ba/ \ /,_ Cs/Órg ` KTipo Numero T Ano Ã [_ Dia íMês,_ Anoäí Desfino _.\ í

2 30 O7 1
J 4 2 J \ J \ J/

pré TUs.~ AGUARDAA/D"o LEITURA " " T T* "

Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PL V n” 15, de 2012.
Juntadas fls. 20a 219, referentes à Mensageinwno 79, 2012-C1\1 (n° 341Í20T2, na origem), comunicando ao

Identificação da Matéria Data da Ação zzz A zaíiiiíiiN.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano [)eS¡¡n0 MONDW
. MOND/N| SSCLCN vET ooozr 2012 24 os 2012 61 ss¢LCN| rev

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 20 a 22, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PL V n” 15, de 2012).

_íí¬__. 
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Identificação da Matéria Data da Ação A A A AMONDIN
N. Bal Cs/Órg /Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfi,-,O rev. MONDIN

CN SSCLCN VET 00027 2012 24 08 2012 CN SEXP

STA Tusz AGUARDANDO LEITURA

de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.

A SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Ofício, serão
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas,
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria
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Identificação da Matéria Data da Ação
N.BaI Cs/Órg /Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfi,-,O RFMORAES

¡ ] ) . R M
GN SEXPÚ VET wi 00027 17 2012 24 ÍOB VZO12 @I SEXP rev  ES

Recebido neste órgão as9l7h45.9 9 T T T 2 T 2 Í Í I I 2

- f___:_7_ f ___ _¡V .. _.
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Identificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Órg /Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfi,-,O JÔSANE

A____' Í 5E×p) VET íooozr _\:2o12 27 X08 (2012 (Ã, SE×P ] 'ev' JOSANE

de Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o Veto (/Is. 23).
Anexado o Ofício CN n" 399 de 27/08/12, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação

SENADO FEDERAL
EDLHA DE TRAMHAÇÃD

, Identificação da Matéria Data da Ação 2.
N.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano DeS¡¡,,o JÔSANE

í sE×P) vET1_ooo27 ¶2D12 za los 1_2o12 @×| sscLcN| rev' JOSANE

_T¡ _ , Í _ Í

A SCLCN.



, Identificação da Matéria Data da Ação A AA
N. Ba/ cs/org Tipo Número Ano Í Dto Mês Ano Des¡¡,,0 MONDIN. MDNDIN

& SSCLCIDK/ET 1700027 ¶2o12j 04 109 ízmziëi s5<;|_<3N] 'ev

STA TUS.' A GUARDANDO LEITURA

Juntada fls. 24, referente ao Oficio SGlWP n” 1.643, de 2012, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.

, Identificação da Matéria __ Data da Ação . _ A -A A -A
,. N.BaI. .- Cs/Órg ___. Tipo Número _. _ Ano Dia Mês _. Ano . Destmo. _ X MÕNDW

( ){CN SSCLCN VET 00027 ¶ 2012) Í11 10 2012 CN SSCLCN) rev
. MONDIN

fi-._

STÃIÍ/S.-TÀTÕUÍIÍIÍDANDÔLDEITURA 77 ii
A

Juntada cópia do ()_/leio SGM/P It” 1.878, de 2012, do Presidente da Cantora, imlicutulo nome de Deputado do .
PSD para compor (I C‹›Itzissã‹› lblista Ínc.'tttnbida de relatar 0 veto, nos termos da l?e.s'‹›ltIçfI› n” 1, de 2012-CN, r`ts_ƒl.s'.
25 e 26.

._ -_ _ ...__-‹._..-.----___ _ _ _... _ ___:._' *"' - _-._ ._..-.__-..-_._...-._...._.._.._..___._-¬_._ _. _ _

,_ /dentificação da Matéria \ Data da Ação ' POLLÀ
í/ N.BaI \\ K. Cs/Órg xt Tipo _ Numero _ Ano _ t Dia ._Mes,_ Ano Destino

. = z f . rev. POLLA¿ ICN SSCLCN1 VET A 00027 I 2012 I or I11 i 2012 . DN ATA-PLEN
J \ `__/1 K _ __ b\_ __J _ __ I... _ ._ /A \_ _ _ //lt _

-JJ

rf T7 'f ' 7 T' ff T7 f' f" f 'T 7sTA :rUs.~ A GUARDANDO LEITURA D
al'-"'=--._ _

íAo Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
ptatéria.
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f Identificação da Matéria Data da Ação AA
Nao/ co/org Tipo Número Ano Dia Mês Ano z;›es¡,~,,0 ^"^R9'^G°rev. OTAVIOL

CN ATA.p|_EN VET 00027 2012 O7 11 2012 CN SACM

13:14 Leitura.
De acordo com o disposto no § 2” do art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções n” 2, de 2000-CN e n” I, de
2012-CN, fica assim constituida a Comissão Mista incumbido de relatar o veto: ç
Senadores Deputados
Casildo Maldaner Miguel Corrêa
Anibal Diniz Osmar Terra
Paulo Bauer Marco Tebaldi
Gim Roberto Santiago
Sérgio Petecão Renato Molling

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o
dia 27 de novembro de 2012.
O prazo previsto no § 4” do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-ci em 7 de dezembro de 2012.
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, Identificação da Matéria Data da Ação
N.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano _ _ Desfino MMMELOrev. MMMELO

CN SACM VET 00027 2012 09 11 2012 CN SACM

'T f " E ' ' I. " 'T 7" TTYUT' 'W' ' 'Y E V' ' *Tí

STA TUS: A GUA RDA NDO INSTA LA ÇAO DA COMISSAO

Recebido nesta data.

, Identificação da Matéria Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino GIGLIOLA

K SACM) VET íooozr 12012 os 111 ízotz |cN sAcM | rev' G/GL/OLA

STA TUS: A GUARDANDO INSTALA ÇÃO DA COMISSÃO

Anexado comunicado enviado ao ' * ' - - -s membros da Comissao Mista. com respect: vo protocolo eletronico de entrega,
informando a com osi ão do ' - ~ . . .30 E 31) ,D Ç s membros com as respectivas Idades e o prazo para apresentaçao do Relatorio (as fls.

\
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, Identificação da Matéria Data da Ação
Neo/ cs/org Tipo Número Ano Dia Mês Ano DeS¢,~,,0 BEDRITIC

rev. BEDRITIC
CN SACM VET 00027 2012 28 11 2012 CN SSCLCN

Esgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela
Comissão Mista.
Encaminhada à SCLCN.
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identificação da Matéria Data da AÇÊO ¡_U¡ZS
N58, Cs/ófg /Tipo Número Ano Dio Mês Ano Destino rev. LUIZS

C ssgmg vET .Í ooozr -Í 2012 1a 112 2012 ou ATA-PLEN

.STA TUSJ INCLUIDA EM ORDEM DO DIA

Jncluída na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012. às 12h.
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/ Identificação da Matéria Data da Ação ~~~ A
N,Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Degfipg O7-A WOL

rev. OTAVIOL
CN A~rp,-p¡_EN VET 00027 2012 19 12 2012 CN SSCLCN

1

11 3:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade.

AFNADD FEDERAL

, Identificação da Matéria Data da Ação
/ N.Ba/ \H /_ Cs/Órg \ Tipo Número _ Ano; f D' _Més_ Anel Desfino 1 MONDIN 1

^ 1°”SSCLCN1 VET 00027 1 2012 1 :29 108 2013 1 CN sscLcN 1 rev' LUIZS
\ / . É J \ 1, *L 1“M1 '__`¬t'

E

,STA rUs.~ A GUARDANDo INcLiUsÁ“o ORDEM Do DIA
1

Aguardando inclusão em Ordem do Dia.
1
1

1
1
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5 Isszv Isrr-raiz F 1 Diário Oficial da União - soçâo 1 N° ttsnlznzzz-ioâfz. 25 óojuinoúe 2012
ORGÃO: 12000 - Ministério uz Mina z Energia
UNIDADE: 32205 - Agenda Nacional do Petntleo. Gás Natural e Blocombus-
tívels - ANP

10 30l 2015 8581 0053 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Dlstrtto Federal

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)

Crãdlto Suplementar

850.000
750. 000

750.000

S 3 2 Al0 0 l53

S ~l 2 30 0 L53
TOTAL - FISCAL

Recurso de Todas as Ponta RS 1.00 -ro-¡~A_L _ SEGURIDADE

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORÍPRODU- E G
NAL TO É

TOTAL - GERAL

g 0
_ 6.000.000

0.500.000
RMII F VALOR "
P O U T

7 2053 rzoúizo e ou _ _ 10.210.000
ATIVIDADES _

25 153 2053 2050 Servlços de Geologia e Geofísica apllcrdos 5
Prospecäo de Petróleo e Gts Natural

25 753 2053 2050 0001 Serviços de Geologla e Geollslca aplicados 3
Ptpspecção de Petroleo e Gas Natural - Nacio-
na

F 3

. D E A ORGÃO: 56000 - Mtnuzério ou ciúme;
UNIDADE: 56101 - Hlnlsterlo das Cidades

1 ANEXO II
39.270.000

Credlto Suplementar
PROGRAMA DE TRABA.LHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes RS l.00

1 30.210.000
NAL

3 `90I 0 l-12 39.270.000

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃOÍLTOÉÍALIZADORÍPRODU- É 1 G 1 I; I 1-: VALOR
N O U T

TOTAL - FISCAL
205-I Planejamento Urbano 750.000_ 00.210.000 z

TOTAL - SEGURIDADE
PROJETOS

TOTAL - GERAL 39.270.000

ÓRGÃO: 31000 A Minuano as rmiúênzu soda
UNIDADE: 33201 - Instltuto Naclonal do Seguro Social

Ú 15 -ISI 205-I lD73 Apolo a Polltlca Nacional de Desenvolvimento
Urbano

15 -l5I 205-l lD73 l792 Apolo a Polltlca Nacional de Desenvolvimento
Urbano - Ações de Inlraestmtun Urbana em Mu-
ntclplos - Estado de São Paulo

750.000

750.000

F 4 2 t0_o to0~ 750.000
TOTAL - FtscAI._ _ 750.000

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)

Cnédlto Suplementar TOTPU- ' SEGURÍ-DÊ-DE 0

Recurso de Todas as Fonts RS 1.00 TOTAL ' GERAL _ 150.000

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃOILOCALIZADORIPRODU- G:

b
E

NAL TO Ê
R .\‹l I F VALOR
P O U T

D E
2061 Previdênda Social 10.000.000

PROJETOS
09 211 2061 ll6V grfššlação de Unldadu de Funcionamento do

09 271 2061 ll6V 000l Instalação de Unldadm de Funclonamento do
INSS - Nacional

S 5

10.000.000

10.000.000

DECRETO DE 2-l DE JULHO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União. em favor do lvllnistério do Meio Am-
" biente. crédito suplementar no valor de RS 3.100.000.00. para reforço de

dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere D art. 84. caput.
inciso IV. da Constituição. e tendo em vista a autorização constante do art. 4°. caput. inciso I. alínea 'e".

2 90 0 1511 lonooluuo da LEI TI” de de _j3I'l€II`O de

TOTAL - FISCAL I ° DEcRETAz
TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000
TOTAL - GERAL 10.000.000

ORGÃO: 36000 - Mlnisterlo da Saude
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 12.595. de 19 de `aneiro de 2012). em
favor do Ministério do Melo Ambiente, crédito suplementar no valor de RS 3.100.000,00 (très milhões
0 cem mil reais). para atender ã programação constante do Anexo.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. l“ decorrem de superávit
ANEXO U
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)

Credlto Suplementar
Recurso de Todas as Fontes RS l.00

FUNCIO-VAL PROGRAMÁTICA PROCRANIAIAÇÃOILÍOÉIALIZADOR/PRODU-

¬1U9l'l'I
ZO
D

R .\‹l I F VALOR
P O U T

O E
2015 Aperfeiçoamento do Slstema Único de Saúde (SUS) 6.500.000

ATIVIDADES
Estruturação de Unidades de Atendo Espo-
ciallnda em Saúde
Estruturação de Unldada de Atenção Especta-
lluda em Saúde - No Estado de Alagoas

10 302 2015 8535

l0 302 2015 8535 0027

l0 302 2015 8535 0035 Estruturação de Unldadu de Atenção Especta-
llzada em Saúde - No Estado de São Paulo

l0 301 Z0l5 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção
Basica de Saúde
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saude ~ No Estado de Minas Gerais

IO 30! 20l5 8581 003l

l0 30l 20I5 S58l 0035 Estruturação da Rede de Servlços de Atenção Ba-
sica de Saude - No Estado de São Paulo

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N' 337 e 338. de 2-l de julho de 2012. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal. respectivamente, que se ausenrará do
País no eriodo de 24 a 29 de julho de 2012. em viagem a Londres.
Reino Ufitido da Crã-Bretanha e Irlanda do None. por ocasião da
Cerimónia de Abertura dos Jogos Olímpicos.

N' 339 de 24 de julho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se transforma na Lei n°
12.591. de 24 de julho de 2012. _

iAr..I
Nfl 340. de 24 de julho de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal. 1 L '

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição. decidi vetar parcialmente. por contrariedade ao
interesse público. o Projeto de Lei nfl 7.329. de 2006 (n“ IO/06 no
Senado Federal). que "Altera os arts. 32 e 80 da Lei n" 8.212. de 24
de julho de 1991. para dispor sobre o acesso do empregado às ln-
formações relativas ao recolhimento de suas contribuições ao INSS".

S~l

S3

S3
S4

l.050.000 -

1.100.000

Financeiro :àpurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011. relativo à Remuneração das
Disponibili ades do Tesouro Nacional.

I Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia. 24 de julho de 2012; l91° da Independência e l24° da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

oracao: 44000 A Iuizúzzéno no Moto Amrzionzz
UNIDADE: -H207 - Instituto Chico Mendu de Conservação da Biodiversidade
ANEXO
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO)

Credito Suplementar
Recurso de Todos as Fonte RS l.001.400.000

250.000 NA
2 50 0153

FUNCLIO- PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇÃO/L_lOáIf\LIZA.DORIPRODU-

'7H.Dfl"I

1 c 1 vALoRND
2 50` 0 153 250.000

4.950.000
2018 Blodlversldade 3.100.000PROJETOS

, 3.350.000
2 -10 0 153 350.000

18 5-tl 2018 IJMY Estruturação de Serviços Arnblentats e Vlsi-
tado em Áreas Protegidas

l8 541 ZOIE l3MY 0001 Estruturação de Servlços Arnblentals e Vlsltação
em Áreas Protegidas - Nacional

3.100.000

3.100.000

3100000
2 40 0 153 2.500.000 TOTAL- FISCAL

F 3 2 90 0 388_
Í 3.l00.000

3504000 TOTAL - SEGURIDADE
I TOTAL - GERAL

1 0
1 3.100.000

Ouvido. o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

., .
¡|.¡ ¡.¡ . ¡¡.

"§ 12. A inobservância do disposto nos incisos IV e VI, in-
dependentemente do recolhimento da contribuição. sujeitará o ln-
frator 'a pena administrativa correspondente a multa variável equi-
valente a um multíplicador sobre D valor mínimo previsto no art.
92. em função do número de segurados. conforme quadro abaixo:

IÍ2 valor mínimo
l xo valor mínimo

x o valor mínimo
x o valor mínimo

I x o valor mínimg
0 g_o_v¿lor mimrno
5 x o valor minimo

50 x o valor mínimo

I'-'Gia
hmmnr näo'

segurados
5 segurados

_ segurados
l00 segurados _

I A 5170 Sssefldos. _
O s 0 _

1.001 a . 0 segurados
acima de 5.000 segurados

_ 

"O ordenamento juridico já apresenta penalidade adminis-
trativa para a hipótese do inciso IV do art. 32. que se afigura mais
adequada e proporcional à obrigação acessória exigida. Além disso. o
veto ao dispositivo não acarreta a ausência de sanção para o des-
cumprimento do dlsposto no inciso VI. que será regulado pela regra
geral prevista no art. 92."

Essas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar D
dispositivo acima mencionado do Sprojeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos enhores Membros do Congresso
Nacional.

N' 341. de 24 de julho de 2012

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do § 1“ do art.
66 da Constituição. decidi vetar parcialmente. por contrariedade ao
interesse público. o Projeto de Lei de Conversão nfl 15. de 2012 (MP ni*
561/12). que "Altera as Leis nfi* 12.409. de 25 de maio de 2011. 11.573.
de 26 de novembro de 2007. 11.977. de 7 de julho de 2009. 10.188. de
12 de fevereiro de 2001. 10.150. de 21 de dezembro de 2000. 10.637.
de 30 de dezembro de 2002. 9.636, de 15 de maio de 1998. 6.015. de
31 de dezembro de 1973, e 11.941. de 27 de maio de 2009".

Ouvido. o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

5 1° da am ¡- da ¡¿¡ nz ¡z 599 dg 95 dc ma,-9 dg '›g¡¡
 “ 

"§ 7° Ficam suspensas as exigências de regularidade fiscal
previstas no art. 62 do Decreto-Lei n° l-l7. de 3 de fevereiro de
1967. no § 1° do art. 1° do Decreto-Lei n° I.7I5. de 22 de
novembro de 1979, na alínea "c" do inciso IV do caput do art. l°
da Lei n° 7.711. de 22 de dezembro de 1988. na alinea "b" do art.
27 da Lei n° 8.036. de ll de maio de 1990. no art. 19 da Lei 11°

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpzl/www.in.gov.b|iaLttr:ndcidadeJ1trnl. Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
pglg código 00012012072500006 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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9.012. de 30 de março de 1995. e na Lei nfl 10.522. de 19 de
julho de 2002. sem prejuízo do disposto no § 3” do art. 195 da
Constituição Federal. nas contratações de operações de crédito a
que se refere o caput. bem como para operações de crédito.
liberação de qualquer ativo ou substituição de crédito por títulos.
que visem ao beneficiário a destinação exclusiva para pagamento

e débitos para com a União. por intermédio de Órgãos da ad-
ministração direta. autarquias ou fundações."

Raz.ãii..tliuLel.a

"O dispositivo amplia em demasia os beneficiários da sus-
pensão de exigência de regularidade fiscal. sem quaisquer limites
temporais. afastando-se das razões que justificam o auxilio a em-
presas. cooperativas. produtores rurais e empresários individuais dos
municípios atingidos por desastres naturais."

ALL91

"Art. 9° O art. If* da Lei nl* 11.941. de 27 de maio de 2009.
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Ai-t. 1° .................................................................................. ._

§ 1*-A. Excepcionalmente. os Estados e os Municí ios em
atraso no recolhimento de dívidas relativamente ao PIS/Pasep
vencidas até 31 de dezembro de 2008 poderão parcelar seus
débitos em até 180 (cento e oitenta) meses. com redução de
100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício. de
40% (quarenta por cento) das multas isoladas. de 45% (qua-
renta e cinco por cento) dos juros de mora e de l00% (cem
por cento) sobre o valor do encargo legal. Os req-.ueriinentos
de adesão aos parcelamentos de cëue trata esta ei deverão
ser rotocolados no prazo de até 0 (sessenta) dias. a partir
da d)ata da publicação desta Lei.
.......................................................................................... ..' (NR)"

Razãn_dn_iu'.t.n

"A Medida Provisória nfl 574. de 28 de junho de 2012. ue
concedeu parcelamento dos débitos relativos ao PASEP vencidos
até 31 de dezembro de 2011 para Estados e Municipios. constitui
instnimento adequado para o objetivo pretendido."

Essas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa. as quais ora
submeto ã elevada apreciação dos Sen ores Membros do Congresso
Nacional.

N° 342. de 24 de julho de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do § 1” do art.
66 da Constituição. decidi vetar parcialmente. or contrariedade ao
interesse público. o Projeto de Lei nfi 2.057. dpe 2007 (n° 3/10 no
Senado Federal). ue "Altera os arts. 132. 134. 135 e 139 da Lei nfl
8.069. de 13 dejullio de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
para dispor sobre os Conselhos Tutelares".

Ouvido. o Ministerio da Justiça manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

§ Z' da am da n=:¡1m.I cj nn 3 dg 3 de Q"-

¡ . I ¡ .

"§ 7° Não serão submetidos a alienação antecipada os bens
que a União. por intermédio do Ministério da Justiça. ou o Es-
tado. por órgão que designar. indicarem para ser colocados sob
uso e custódia de órgão público. preferencialmente envolvido na
operação de prevenção e repressão ao crime organizado."

Razãn_do_item;

"A proibição da alienação antecipada dos bens sob o uso e a
custódia de órgão público. ainda que sujeitos a qualquer grau de
deterioração ou depreciação. ou quando houver dificuldade para sua
manutenção. desvirtua o objetivo daquela medida assecuratõria. que é
a preservação do valor dos bens."

Essa. Senhor Presidente. a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa. a qual ora sub-
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional. '
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

Exposição de Motivos Interrninisterial

Nf* 41. de 11 julho de 2012 [em conjunto com o Ministério da
Defesa). Autorizo. Em 24 de julho de 2012.

CASA civil.
INSTITUTO NACIONAL oi-;_TEcNoLoc1A

DA INFORMAÇAO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Em 24 de julho de 2012

Entidade: AR CERTISIC-N. vinculada ã AC CERTISIGN SPB. AC
CERTISIGN MULTEPLA. AC OAB. AC CERTISIGN RFB e AC
FENACON CERTISIGN RFB
Processos n°“: 00100.000020f2003-11. 00100000040/2003-84.
00100000280/2008-93. 00l00.000183!2003-96 e
00100000061/2008-12

Acolhe-se as Notas n°' 381. 383. 400 e 404/2012-
DSBÍPFE/ITI e 42712012-APCÍPFEÍITI. que opinam pelo deferimen-
to dos pedidos de credenciamento de nova Instalação Técnica da AR
CERTISIGN, vinculada ã AC CERTISIGN SPB. AC CERTISIGN
MULTIPLA. AC OAB. AC CERTISIGN RFB e AC FENACON
CERTISIGN RFB. localizada na Avenida Osvaldo Aranha. 444. Bom
Fim. Porto Alegre-RS. para as Políticas de Certificados credenciadas.
Em vista disso. e consoante com o disposto no item 3.2.1.3, do DOC-
ICP-03. defere-se o credenciamento.

RENATO DA SILVEIRA MARTIN1

RESOLUÇÃO N= sz. DE zzi DE JULHO DE 2012 Huber Grou
 re ' C . Lui

_ CONSELHO DE GOVERNO
CAMARA DE COMERCIO EXTERIOR

RESOLUÇAO N” 51. DE 24 DE JULHO DE 2012

Concede redução temporária da alíquota do
Imposto de Importação ao amparo da Re-
solução n° 08/08 do Gmpo Mercado Co-
mum do MERCOSUL - GMC.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE i\/IINISTROS DA
CÂMARA DE COMERCIO EXTERIOR - CAMEX. no uso da
atribuição que lhe confere o § 3° do art. 5° do Decreto n° 4.732. de 10
de junho de 2003. e com fundamento no inciso XIV do art. 2° do
mesmo diploma legal.

CONSIDERANDO o disposto na Diretriz n° 09/12 da Co-
missão de Comércio do MERCOSUL - CCi\/l e na Resolução n° 08/08
do Grupo Mercado Comum do MERCOSUL. sobre ações pontuais no
âmbito tarifário por razões de abastecimento.

RESOLVE. ad referendum do Conselho:

Art. 1° Alterar para 2% (dois por cento). por um período de
12 (doze) meses. conforme quota discriminada. a alíquota ad valorem
do Imposto de Importação da mercadoria classificada no código da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM a seguir:

ectivas fraçoes
x 001 - Triglicerideo de cadeia me- 750 toneladas

di te de ãc'do ca `líca como or i pn o
comqreendido entre S-l e 80 gramas
por 00 gramas e teor de ácido ca-
prico compreendido entre 20 e 46

NCM Descrição Quota
1516.20.00 - Gorduras e Óleos vegetais e res-

ramas por l00_gramas.

Art. 2° A alíquota correspondente ao codigo NCi\/I
1516.20.00. constante do Anexo I da Resolução nfl 94. de 2011. passa
a ser assinalada com o sinal grafico """'.

Art. 3° A Secretaria de Comercio Exterior - SECEX do
Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior -
MDIC poderá editar norma complementar. visando estabelecer os
critérios de alocação da quota mencionada no Art. 1°.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

I-IELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES
Ministra de Estado do Desenvolvimento. Indústria

e Comércio Exterior. Interina

Dispõe( sobre aplicação de direitos antidumping definitivos. por um prazo de
até 5 cinco) anos. às importações de ãci o cítrico e determinados sais do
ácido cítrico. originárias da República Popular da China e homologa com-
promisso de preço.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CAMARA DE COMERCIO
EXTERIOR - CAMEX. no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. T' do Anexo da
Resolução CAi\‹1EX n° ll. de 25 de abril de 2005. alterado pela Resolução CAMEX n° 31. de 25 de abril
de 2012. ouvidos os respectivos membros. com fundamento no que dispõe o inciso XV do art. 2° do
Decreto n° 4.732. de 10 de junho de 2003.

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo MDIC/SECEX 52000025919/2010-90:

RESOLVE:

Art. 1° Encerrar a investigação com a aplicação de direito antidumping definitivo. por um prazo
de até 5 (cinco) anos. às importações brasileiras de ácido cítrico e determinados sais do ácido cítrico.
oriäilnãrias da República Popular da China. comumente classificadas nos itens 2918.1-1.00 e 2918.15.00
da omenclatura Comum do MERCOSUL - NCM. a ser recolhido sob a forma de alíquotas específicas
fixadas em dólares estadunidenses por tonelada. nos montantes abaixo especificados:

Direito Antidumping Definitivo
Produtor Exportador _ _ MontanteUSS/t
Ãnhui B'B_CT-Llnternational Co. Ltd. _ _ E
Ãnhui BBC'/Ã Pharmaceutical C0.. Ltd. I
Ãnhui Koyo Im . Exp. Co. Ltd.
ÃTI: mqnttI's_Ltd. dina C Ld
C an e icor ra in_ o_. t
Íghangšlia Nlewslt Cfigmical Co. Ltd. _ I

alia%`Platinum Chemicals Co. L_t_d. _
F ` Pit aceuticals Gian suTCo Ltd I_Farr3asino Inarrn I C g . .

on e temati na oral _
Gansu Xluejin Bioglíemical ço.l`Ê_lš. __ _ I
ãansg %u:z|`InÊ Imp Q Ex _ _t_ _

ainan cêrjgxin emical Co. _Ltd. _ ___
Hangzhou I1ijiang_BCl1emiçal(,11ÓLt_d._
Huangslii Xinghua ioçhemical_ o_._ Ltd. _,

Este documento pode ser verificado no endereço eletronico http://www.in.gov.bdairendcichdehtrnl.
pelo código 00012012072500007

rprise o .
Hggan Qoggtigg Qítric Acid Chemicals Co. Ltd.
 
Jiangsu Gadot Nuobei Biochemical Co. Ltd.
jiangsu Lemon Chemical & Technolog Co.
juxianhongde Citrlccid C9. Ltd.
Kelco Chemicals Co.Ltd. _
Laiwu Taihe Biochemistry Co. Ltd._
Lianyungang Mup¿p In1p_,_& Exp. Co. Ltd.
 dAdditives QQ. Ltd. _
flãnyungang Shuren Scientific Creation Imp. & Exp. Co.
Lianyungang Zhong Fu Imp & Exp. Co. Ltd.
Linyi Yinlgtai Economic and Trading Co. Ltd.
Nanionq eiyu Fine Chemical Co. td.
Éatipro Lianyungai}‹g9C'o'

ew Step Industg _ td.
lëlcredenilndusto' C9. Ltd. _
_Oingdao Century Longlive Intl._Trade Co. Ltd.
_O_ingdao Sun Çhemi_cal Corporation Ltd.
Reephos Chemical Co. Ltd. _
Shangai Fenhe Intemational Co. Ltd. _
§hanghai Trustin Chemical Co. Ltd.
fiheaaiten Sed industry Ce. Ltd. d
§I1iI]§z1` QQ Çhgnzzgfl Big§I]gmI;3I QQ. L; ,
 aInss _-
_Sinoçhem Ningbo Ltd.
Sinochem Oingdao Co. Ltd. _ _
Tia_n'in Chengyl International Trading Co. Ltd-
TTCJA Co. Ltd. West
Wenda Co Ltd _. ..
lixinglhenfen Medical Çher_n_i_cal Co. Ltd.
 @s L . _
Zhangzhou Hongbiii Import & Export Trading Co. Ltd.
Zhe_Iiang__Chemicals Import §.i Export Corporation _
Zhe_jiang_§hun-An Fortgä Trade_Ço. Ltd, . __
špcpjiang Medicines and ealth Products Imp. & Exp. Co.
Demais _ 0 _ _ _ 861.50

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Mensagem ng 341

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão
ng 15, de 2012 (MP ng 561/12), que “Altera as Leis ng 12.409, de 25 de maio de 2011, 11.578,
de 26 de novembro de 2007, 11.977, de 7 de julho de 2009, 10.188, de 12 de fevereiro de 2001,
10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 9.636, de 15 de maio
de 1998, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 11.941, de 27 de maio de 2009”.

Ouvido, o Ministério da Fazenda inanifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

§ 7° do art. 4° da Lei ng 12.409, de 25 de maio de 2011, inserido pelo do art.
1° do projeto de lei de conversão

“§ 7g Ficam suspensas as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do
Decreto-Lei ng 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § lg do art. lg do Decreto-Lei ng 1.715,
de 22 de novembro de 1979, na alínea “c” do inciso IV do caput do art. lg da Lei ng

N ¬' '.`i1qeu rt,-se-›O '›×I3U°'“°'
Seclgetaria de CÊ<r3Iâler?;Ê%O Nacional
Legislativa do .> 0 - 3/_, ..2z3¡__z_;=›>0__ -

¡°)¿Q_j DubriC82_____._
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7.711, de 22 de dezembro de 1988, na alínea “b” do art. 27 da Lei ng 8.036, de 11 de
maio de 1990, no art. lg da Lei ng 9.012, de 30 de março de 1995, e na Lei ng 10.522, de
19 de julho de 2002, sem prejuízo do disposto no § 3g do art. 195 da Constituição
Federal, nas contratações de operações de crédito a que se refere o caput, bem como
para operações de crédito, liberação de qualquer ativo ou substituição de crédito por
títulos, que visem ao beneficiário a destinação exclusiva para pagamento de débitos para
com a União, por intermédio de órgãos da administração direta, autarquias ou
fundações.”

Razão do veto

“O dispositivo amplia em demasia os beneficiários da suspensão de exigência de
regularidade fiscal, sem quaisquer limites temporais, afastando-se das razões que
justificam o auxílio a empresas, cooperativas, produtores rurais e empresários individuais
dos municípios atingidos por desastres naturais.”

Art. 9°

“Art. 9g O art. lg da Lei ng 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:

°Art. 19 ............................................................................................................... ..

§ lg-A. Excepcionahnente, os Estados e os Municípios em atraso no recolhimento
de dívidas relativamente ao PIS/Pasep vencidas até 31 de dezembro de 2008 poderão
parcelar seus débitos em até 180 (cento e oitenta) meses, com redução de 100% (cem por
cento) das multas de mora e de oflcio, de 40% (quarenta por cento) das multas isoladas,
de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre
o valor do encargo legal. Os requerimentos de adesão aos parcelamentos de que trata esta
Lei deverão ser protocolados no prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir da data da
publicação desta Lei.
.......................................................................................................................... .. ” (l\1R)”

Razão do veto

“A Medida Provisória ng 574, de 28 de junho de 2012, que concedeu
parcelamento dos débitos relativos ao PASEP vencidos até 31 de dezembro de 2011 para
Estados e Municípios, traz tratamento mais adequado para o objetivo pretendido.”

L_IC›$'|Q|'£;35Q ¬¿aC¡O¡_ ,
Se ; í'..`:
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 24 de julho de 2012.

V

Congresso Naciomzš ,_
Secretaria de Coordenação H
Legislativa do ConoI'°°S0 N<›"“ ›“*”`

-
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off ,Joga sá; Altera as Leis n°s 12.409, de 25 de maio de 2011,
,¿,~°" of @,‹fi<z`,\ 11.578, oe zó oe novembro oe 2007, 11.977, oe 7

8°' ,§$>° &‹J°° \›(~ de julho de 2009, 10.188, de 12 de fevereiro de
° go 'lf 2001, 10.150, oe 21 de dezembro de 2000, 1o.ó37,

de 30 de dezembro de 2002, 9.636, de 15 de maio
de 1998, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e
11.941, de 27 de maio de 2009.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 4° da Lei n° 12.409, de 25 de maio de 2011, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“A1t. 4° E a União autorizada a conceder subvenção econômica
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES), sob a modalidade de equalização de taxas de juros, em
operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2012
destinadas a capital de giro e investimento de sociedades empresariais,
cooperativas, empresários individuais e pessoas físicas ou jurídicas
caracterizadas como produtores rurais, localizados em Municípios
atingidos por desastres naturais que tiverem a situação de emergência
ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo
federal, nos termos da Lei n° 12.340, de 1° de dezembro de 2010, e
relacionados em ato editado na forma do regulamento.

§ 1° O valor do total dos financiamentos a que se refere o caput
é limitado ao montante de até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de
reais).

§ 6° A equalização de juros de que trata o caput deverá priorizar
as operações de financiamento contratadas por agricultores familiares
e pequenos produtores rurais e será paga se os reconhecimentos
federais forem realizados com base em decretos municipais e
estaduais editados a partir de 1° de janeiro de 2010.

§ 7° Ficam suspensas as exigências de regularidade fiscal
previstas no art. 62 do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967,
no § 1° do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.715, de 22 de novembro de
1979, na alínea “c” do inciso IV do caput do art. 1° da Lei n° 7.711,
de 22 de dezembro de 1988, na alínea “b” do art. 27 da Lei n° 8.036,
de 11 de maio de 1990, no art. 1° da Lei n° 9.012, de 30 de março de
1995, e na Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, sem prejuízo do
disposto no § 3° do art. 195 da Constituição Federal, nas contratações
de operações de crédito a que se refere o caput, bem como para

Cczrâgresso acionz-ai
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso í\Áa1;"ie-na*
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operações de crédito, liberação de qualquer ativo ou substituição de
crédito por títulos, que visem ao beneficiário a destinação exclusiva
para pagamento de débitos para com a União, por intermédio de
órgãos da administração direta, autarquias ou fundações.” (NR)

Art. 2° A Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007, passa a vigorar acrescida
dos seguintes arts. 7°-A e 7°-B:

“Art. 7°-A. Os serviços públicos de saneamento básico prestados
por entidade da administração indireta dos Estados, por meio de
concessão outorgada em caráter precário, com prazo vencido ou que
estiverem em vigor por prazo indeterminado, poderão ser
contemplados com os recursos públicos do PAC, desde que incluam
no termo de compromisso previsto no art. 3° os seguintes requisitos
adicionais:

I - anteriormente à assinatura do termo de compromisso,
celebração de convênio de cooperação entre os entes federativos que
autorize a gestão associada de serviços públicos; e

II - celebração, até 31 de dezembro de 2016, entre os entes
federativos ou suas entidades, de contrato de programa que discipline
a prestação dos serviços.

§ 1° O convênio de cooperação firmado a partir da data de
publicação desta Lei deverá conter cronograma fixando os prazos para
o cumprimento das condições previstas no art. 11 da Lei n° 11.445, de
5 de janeiro de 2007, que deverão estar atendidas na data de
celebração do contrato de programa referido no inciso II do caput.

§ 2° Para os convênios de cooperação firmados antes da data de
publicação desta Lei, os entes federativos e suas entidades deverão
apresentar ao órgão gestor dos recursos federais cronograma fixando
os prazos para o cumprimento das condições previstas no art. 11 da
Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que deverão estar atendidas na
data de celebração do contrato de programa referido no inciso II do
caput.

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se apenas às relações entre
entidades federativas nos termos da gestão associada de serviços
públicos de que trata o art. 241 da Constituição Federal.

§ 4° Sem prejuízo do disposto no art. 6°, a inobservância dos
prazos e dos compromissos assumidos ensejará a responsabilização
dos agentes envolvidos, nos termos da legislação específica, bem
como os Estados serão responsáveis solidários até o seu total
cumprimento.”

“Art. 7°-B. Poderá ser objeto de contrato de financiamento no
âmbito do PAC a prestação dos serviços públicos de saneamento
básico dos entes federativos e suas entidades que atendam ao disposto
no art. 7°-A.”

1--'¿f=iQf'l.~.'.5&'.O , .,';5¿¿;¡Q¡; __
,-_.zsecretarëa de Coordenação
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alterações
Art. 3° A Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar com as seguintes
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II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR),
mediante integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de
Desenvolvimento Social (FDS) de que tratam, respectivamente, a Lei
n° 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei n° 8.677, de 13 de julho
de 1993;

........................................................................................... ..” (NR)
“Art. 6°-A. As operações realizadas com recursos advindos da

integralização de cotas no FAR e recursos transferidos ao FDS,
conforme previsto no inciso II do caput do art. 2°, são liinitadas a
famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil trezentos e
noventa e cinco reais), e condicionadas a:

§ 3° Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação
financeira dos beneficiários de que trata o inciso I do caput e a
cobertura a que se refere o inciso III do caput nas operações com
recursos advindos da integralização de cotas no FAR, quando essas
operações:

I - forem vinculadas às programações orçamentárias do
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e demandarein
reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades
habitacionais;

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações
de crédito ao setor público, conforme hipóteses definidas no
regulamento, e demandarein reassentamento, remanejamento ou
substituição de unidades habitacionais; ou

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pela União,
a famílias desabrigadas que perderam seu único imóvel.

§ 4° Exclusivamente nas operações previstas no § 3°, será
admitido atendimento a famílias com renda mensal de até R$ 2.790,00
(dois mil, setecentos e noventa reais).

§ 5° Nas operações com recursos previstos no caput:
I - a subvenção econômica será concedida nas prestações do

financiamento, ao longo de 120 (cento e vinte) meses;
II - a quitação antecipada do financiamento implicará o

pagamento do valor da dívida contratual do imóvel, sem a subvenção
econômica conferida na forma deste artigo;

III - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a
respectiva quitação.
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§ 6° As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou
procurações que tenham por objeto a compra e venda, promessa de
compra e venda ou cessão de imóveis adquiridos sob as regras do
PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do § 5°, serão
consideradas nulas.

§ 7° Nas operações previstas no § 3°, a subvenção econôinica
será concedida, no ato da contratação da unidade habitacional,
exclusivamente para o beneficiário que comprovar a titularidade e
regularidade fundiária do imóvel do qual será removido, do imóvel
que foi destruído ou do imóvel cujo uso foi impedido definitivamente,
quando nele esteja ou estivesse habitando, na forma do regulamento.

§ 8° É vedada a concessão de subvenções econôinicas lastreadas
nos recursos do FAR ou do FDS a beneficiário que tenha recebido
benefício de natureza habitacional oriundo de recursos orçamentários
da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos
com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos
destinados à aquisição de material de construção e aquelas previstas
no atendiinento a famílias nas operações estabelecidas no § 3°, na
forma do regulamento.” (NR)

“Art. 6°-B. .................................................................................... ..
Í O Í I I I I I Í Í I I I I I I I O Í I I Í Í Ú O O I Q I C Í I O O I Ú . C I C Ú I C I C O I . Q I I C I C O I I I O Q O I I I I I I Q U O Ú I Ú Í I O . Í I I . I I I I I I I Í I I I I Ú I I I I Q I I I IQ

§ 4° É vedada a concessão de subvenções econômicas de que
trata o inciso III do caput do art. 2° a beneficiário que tenha recebido
benefício de natureza habitacional oriundo de recursos orçamentários
da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos
com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos
destinados à aquisição de material de construção, na forma do
regulamento.” (NR)

“Art. 35-A. Nas hipóteses de dissolução de união estável,
separação ou divórcio, o título de propriedade do imóvel adquirido no
âmbito do PMCMV, na constância do casamento ou da união estável,
com subvenções oriundas de recursos do orçamento geral da União,
do FAR e do FDS, será registrado em nome da mulher ou a ela
transferido, independentemente do regime de bens aplicável,
excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS.

Parágrafo único. Nos casos em que haja filhos do casal e a
guarda seja atribuída exclusivamente ao marido ou companheiro, o
título da propriedade do imóvel será registrado ein seu nome ou a ele
transferido.”

“Art. 73-A. Excetuados os casos que envolvam recursos do
FGTS, os contratos em que o beneficiário final seja mulher chefe de
família, no âmbito do PMCMV ou ein programas de regularização
fundiária de interesse social promovidos pela União Estados Distrito
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Federal ou Municípios, poderão ser firmados independentemente da
outorga do cônjuge, afastada a aplicação do disposto nos arts. 1.647 a
1.649 da Lei n° 10.406, de 10 dejaneiro de 2002 (Código Civil).

........................................................................................... ..” (NR)
Art. 4° A Lei n° 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Art. 2° Para a operacionalização do Programa instituído nesta

Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo financeiro privado com o fim
exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres
financeiros e imobiliários destinados ao Programa.

§ 1° O fundo a que se refere o caput será subordinado à
fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua contabilidade
sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema
Financeiro Nacional (Cosif), aos princípios gerais de contabilidade e,
no que couber, às demais normas de contabilidade vigentes no País.

§ 2° O patrimônio do fundo a que se refere o caput será
constituído:

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do
Programa instituído nesta Lei; e

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas.

§ 8° Cabe à CEF a gestão do fundo a que se refere o caput e a
proposição de seu regulamento para a aprovação da assembleia de
cotistas.” (NR)

“Art. 2°-A. A integralização de cotas pela União poderá ser
realizada, a critério do Ministério da Fazenda:

I- em moeda corrente;
II - ein títulos públicos;
III - por meio de suas participações ininoritárias; ou
IV - por meio de ações de sociedades de econoinia mista

federais excedentes ao necessário para manutenção de seu controle
acionário.

§ 1° A representação da União na assembleia de cotistas ocorrerá
na forma do inciso V do caput do art. 10 do Decreto-Lei n° 147, de 3
de fevereiro de 1967.

§ 2° O Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), de que trata
o inciso II do caput do art. 2° da Lei n° 11.977, de 7 dejulho de 2009,
terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu
patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do
Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverein.”

“Art. 3°-A. O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou
aval por parte do setor público e responderá por suas obrigações até o
limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio.”
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Art. 5° O art. 3° da Lei n° 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar
com as seguintes alteraçoes:

“Art. 3° ...................................... ..
C I I . I I . I O O C Í Ú . Í Í . O C O O I I . I . I Ó Q . I Q Ú . I . C I Í I . C I O I O I O I .I

Í . Í . . I Ó . Í . . Í Õ Í Õ I Q Q I I I I O . I.

C O O I O O I O I I O I O I I 0 O O O O O O Q Q O I O O I I I O I O I I O O O O O O O O I O O I I O I OO

§ 7° As instituições que receberem valor indevido do FCVS em
decorrência de informações inverídicas prestadas na constituição do
Cadastro Nacional de Mutuários (Cadmut) serão cobradas, a qualquer
época, na forma do § 5° deste artigo, sem prejuízo de outras sanções
previstas ein lei, ressalvado o disposto no § 11 deste artigo.

§ 11. As instituições que receberem títulos representativos da
novação da dívida do FCVS, relativos a contrato que, posteriormente,
for classificado como irregular no Cadmut, devido à existência de
outro financiamento concedido ao mesmo mutuário por instituição
diversa daquela que concedeu o financiamento classificado como
irregular, deverão ressarcir a União, na forma a ser regulamentada
pelo Conselho Curador do FCVS, mediante um dos seguintes
critérios, na ordem que segue:

I- pagamento, perante o Tesouro Nacional, ein títulos da mesma
espécie, representativos da novação de dívida do FCVS;

II - pagamento em espécie, por meio de recolhimento à Conta
Única do Tesouro Nacional, quando não realizado o pagamento na
forma do inciso I;

III - na forma do § 5° deste artigo, sem prejuízo de outras
sanções previstas ein lei, no prazo definido pelo Conselho Curador do
FCVS, quando não realizado na forma prevista nos incisos I e II.

§ 12. Ato do Poder Executivo regulamentará as situações ein que
poderão ser exigidas garantias adicionais nas novações de dívidas
referidas neste artigo.” (NR)

Art. 6° O art. 8° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XII:

“Art. 8° ......................................................... ..
I I I I I I O O I I Q I I O C I I C I . Í O . Í Ó . O I I Í O I O I I I I I I I I I I I C I O I I II

U U I O C I I O O O O O O O O O O O O O O O O IO

I I Í I U I . I U I I Í I Í I Í I . U U . Í U . U Í U . O I I I I I I Ó I I I O O O I O O I O O O O O I.

XII - as receitas decorrentes de operações de comercialização de
pedra britada, de areia para construção civil e de areia de brita.” (NR)

Art. 7° O inciso III do art. 31 da Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a
%

Ivigorar com a seguinte redaçao.
“Art. 31. .................................. ..
. Í Í Ô . Ú Ó . O Í Í . Q I Í I Í I I Q I Q C I I C Q I I I I O I I I I I Í I I I I I I I I Í I I I.

U I Ú . Í U Í O I . O Í C I O . Í Ó . Í . Í Í Í . Í Í Í Í U Í Í Í Í I Í C I I I Ó Í . Õ Ú Q U O I I O IQ

O Ó I O C I I I I I O I I I O I I I Ó I O I O O I I O I I I O I I I I I I I Í I I O Í O I I I Ó I O I II

III - fundos públicos e fundos privados dos quais a União seja
cotista, nas transferências destinadas à realização de programas de
provisão habitacional ou de regularização fundiária de interesse social;

Q I Q I I I I I I Q I I I I I Q I U I I I . I . I I I I Ú Ú Í . Ú . Í . Ú Ú Í Ú . I Ú Í O I I Í . UI ........................................ (NR)
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Art. 8° O caput do art. 195-B da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973 passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 195-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão
solicitar ao registro de imóveis competente a abertura de inatrícula de
parte ou da totalidade de imóveis urbanos sem registro anterior, cujo
domínio lhe tenha sido assegurado pela legislação, por meio de
requerimento acompanhado dos documentos previstos nos incisos I, II
e III do art. 195-A.

........................................................................................... (NR)
Art. 9 O art. 1 da Lei n 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art. 1° ......................................................................................... ..
§ 1°-A. Excepcionalmente, os Estados e os Municípios ein atraso

no recolhimento de dívidas relativamente ao PIS/Pasep vencidas até
31 de dezembro de 2008 poderão parcelar seus débitos ein até 180
(cento e oitenta) meses, com redução de 100% (cem por cento) das
multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das multas
isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de
100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. Os
requerimentos de adesão aos parcelamentos de que trata esta Lei
deverão ser protocolados no prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir da
data da publicação desta Lei.

........................................................................................... (NR)
Art. 10. Revogam-se:
I- o § 3° do art. 6° da Lei n° 11.977, de 7 dejulho de 2009;
II - o § 4° do art. 6° da Lei n° 11.977, de 7 dejulho de 2009; e

` III - o § 5° do art. 6° da Lei n° 11.977, de 7 dejulho de 2009.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, ein Õl .Í de Jet /Í/NW de 2012.

/ "' 07//zeÉ*

Senador José Samey /j
Presidente do Senado Federal
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LEI Ng 12.693 , DE 24 DE JULHO DE 2012.

Altera as Leis ng 12.409, de 25 de maio de
2011, 11.578, de 26 de novembro de 2007,
11.977, de 7 de julho de 2009, 10.188, de 12
de fevereiro de 2001, 10.150, de 21 de
dezembro de 2000, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 9.636, de 15 de maio de
1998, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e
11.941, de 27 de maio de 2009.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

ei

Art. lg O art. 4g da Lei ng 12.409, de 25 de maio de 2011, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 4g É a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), sob a modalidade de equalização de
taxas de juros, em operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2012
destinadas a capital de giro e investimento de sociedades empresariais, cooperativas,
empresários individuais e pessoas fisicas ou jurídicas caracterizadas como produtores rurais,
localizados em Municípios atingidos por desastres naturais que tiverem a situação de
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos
termos da Lei ng 12.340, de lg de dezembro de 2010, e relacionados em ato editado na
forma do regulamento.

§ lg O valor do total dos financiamentos a que se refere o caput é limitado ao
montante de até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais).

O O 0 O O O I I O O I 0 I I I I O O O O I O I O U 0 Q Q O Q I I I O O l 0 O O O 0 I O C O O O I O O I O O 0 I O O I I I I O I I I 0 O O O O 0 O I O 0 0 I I I O O O O I O I O O O I O Q Q Q O O I O I O 0 0 Q I O I O 0 I 0 U I I I I I O I O I I I I O O I O I O C 0 O 0 Q I O 0 0 0 O no

§ 6g A equalização de juros de que trata o caput deverá priorizar as operações de
financiamento contratadas por agricultores familiares e pequenos produtores iurais e será
paga se os reconhecimentos federais forem realizados com base em decretos municipais e
estaduais editados a partir de lg de janeiro de 2010.

§ 7g (VETADO).” (NR)

Art. 2g A Lei ng 11.578, de 26 de novembro de 2007, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 7g-A e 7g-B:
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“Art. 7g-A. Os serviços públicos de saneamento básico prestados por entidade da
administração indireta dos Estados, por meio de concessão outorgada em caráter precário,
com prazo vencido ou que estiverem em vigor por prazo indeterminado, poderão ser
contemplados com os recursos públicos do PAC, desde que incluam no termo de
compromisso previsto no art. 3g os seguintes requisitos adicionais:

I - anteriormente à assinatura do tenno de compromisso, celebração de convênio de
cooperação entre os entes federativos que autorize a gestão associada de serviços públicos; e

II - celebração, até 31 de dezembro de 2016, entre os entes federativos ou suas
entidades, de contrato de programa que discipline a prestação dos serviços.

§ lg O convênio de cooperação finnado a partir da data de publicação desta Lei
deverá conter cronograma fixando os prazos para o cumprimento das condições previstas no
art. 11 da Lei ng 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que deverão estar atendidas na data de
celebração do contrato de programa referido no inciso II do caput.

§ 2g Para os convênios de cooperação firmados antes da data de publicação desta
Lei, os entes federativos e suas entidades deverão apresentar ao órgão gestor dos recursos
federais cronograma fixando os prazos para o cumprimento das condições previstas no art.
11 da Lei ng 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que deverão estar atendidas na data de
celebração do contrato de programa referido no inciso II do caput.

§ 3g O disposto neste artigo aplica-se apenas às relações entre entidades federativas
nos termos da gestão associada de serviços públicos de que trata o art. 241 da Constituição
Federal.

§ 4g Sem prejuízo do disposto no art. 6g, a inobservância dos prazos e dos
compromissos assumidos ensejará a responsabilização dos agentes envolvidos, nos termos da
legislação específica, bem como os Estados serão responsáveis solidários até o seu total
cumprimento.”

“Art. 7g-B. Poderá ser objeto de contrato de financiamento no âmbito do PAC a
prestação dos serviços públicos de saneamento básico dos entes federativos e suas entidades
que atendam ao disposto no art. 7g-A.”

Art. 3g A Lei ng 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 2g ................................................................................................................... ..

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante
integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de
que tratam, respectivamente, a Lei ng 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei ng 8.677,
de 13 de julho de 1993;
................................................................................................................................ .. ” (NR)
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“Art. 6g-A. As operações realizadas com recursos advindos da integralização de
cotas no FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II do caput do
art. 2g, são limitadas a famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil trezentos e
noventa e cinco reais), e condicionadas a:

I I I 0 I O 0 I 0 O O O O 0 O 0 I 0 O I 0 O 0 I 0 0 0 O O O O 0 0 I O 0 O O 0 O I I I I I O O I I U U O O O I O O I I O O I 0 I 0 Q O O I I O O I 0 I C I Q O U I O O I I I O U I I O O 0 0 0 Q 0 0 0 O 0 0 O O 0 0 U 0 O 0 I Q 0 0 I O O O O O O O O C O I I I 0 O O I 0 I 0 0 U 0 O O 00

§ 3g Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação financeira dos
beneficiários de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere o inciso III do
caput nas operações com recursos advindos da integralização de cotas no FAR, quando
essas operações:

I - forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC) e demandarem reassentamento, remanejamento ou substituição de
unidades habitacionais;

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédito ao setor
público, conforme hipóteses definidas no regulamento, e demandarem reassentamento,
remanejamento ou substituição de unidades habitacionais; ou

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emergência ou
estado de calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias desabrigadas que perderam
seu único imóvel.

§ 4g Exclusivamente nas operações previstas no § 3g, será admitido atendimento a
famílias com renda mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais).

§ 5g Nas operações com recursos previstos no caput:

I - a subvenção econômica será concedida nas prestações do financiamento, ao longo
de 120 (cento e vinte) meses;

II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da
dívida contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste artigo;

III - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva quitação.

§ 6g As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procurações que
tenham por objeto a compra e venda, promessa de compra e venda ou cessão de imóveis
adquiridos sob as regras do PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do § 5g, serão
consideradas nulas.

§ 7g Nas operações previstas no § 3g, a subvenção econômica será concedida, no ato
da contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o beneficiário que comprovar a
titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual será removido, do imóvel que foi
destruído ou do imóvel cujo uso foi impedido definitivamente, quando nele esteja ou
estivesse habitando, na forma do regulamento.

§ 8g É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos recursos do
FAR ou do FDS a beneficiário que tenha recebido beneficio de natureza habitacional oriundo
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de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais
concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à
aquisição de material de construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas
operações estabelecidas no § 3g, na forma do regulamento.” (NR)

“Art. 6g-B. .............................................................................................................. ..

§ 4g É vedada a concessão de subvenções econômicas de que trata o inciso III do
caput do art. 2g a beneficiário que tenha recebido beneficio de natureza habitacional oriundo
de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais
concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à
aquisição de material de construção, na forma do regulamento.” (NR)

“Art. 35-A. Nas hipóteses de dissolução de união estável, separação ou divórcio, o
título de propriedade do imóvel adquirido no âmbito do PMCMV, na constância do
casamento ou da união estável, com subvenções oriundas de recursos do orçamento geral da
União, do FAR e do FDS, será registrado em nome da mulher ou a ela transferido,
independentemente do regime de bens aplicável, excetuados os casos que envolvam recursos
do FGTS.

Parágrafo único. Nos casos em que haja filhos do casal e a guarda seja atribuida
exclusivamente ao marido ou companheiro, o título da propriedade do imóvel será registrado
em seu nome ou a ele transferido.”

“Art. 73-A. Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, os contratos em
que o beneficiário final seja mulher chefe de família, no âmbito do PMCMV ou em
programas de regularização fundiária de interesse social promovidos pela União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, poderão ser firmados independentemente da outorga do
cônjuge, afastada a aplicação do disposto nos arts. 1.647 a 1.649 da Lei ng 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil).
................................................................................................................................ .. ” (NR)

Art. 4g A Lei ng 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com as
seguiiites alterações:

“Art. 2g Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF
autorizada a criar um fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação
patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa.

§ lg O fundo a que se refere o caput será subordinado à fiscalização do Banco
Central do Brasil, devendo sua contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das
Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif), aos princípios gerais de contabilidade e,
no que couber, às demais normas de contabilidade vigentes no País.

§ 2g O patriinônio do fundo a que se refere o caput será constituído:

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta
Lei; e

-.H . 1.1 _ _
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II - pelos recursos advindos da integralização de cotas.
O O O I O U O I I I I I I O I I O I O C I O I O I O Í I O O O I O O I I I Í I Í I O I I Í C I I O I I I I C I O O I O I I C Ú I Í O Ó I O I Ç I U I I O C I I I I O I I I O O I O I O I I I I O I I I O I I O I O I I I I O I I I I Ó U I I Í I O O O Í Ô . I O O O C I I I I O O I O O II

§ 8g Cabe à CEF a gestão do fiindo a que se refere o caput e a proposição de seu
regulamento para a aprovação da assembleia de cotistas.” (NR)

“Art. 2g-A. A integralização de cotas pela União poderá ser realizada, a critério do
Ministério da Fazenda:

I - em moeda corrente;

II - em títulos públicos;

III - por meio de suas participações minoritárias; ou

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao
necessário para manutenção de seu controle acionário.

§ lg A representação da União na assembleia de cotistas ocorrerá na forma do inciso
V do caput do art. 10 do Decreto-Lei ng 147, de 3 de fevereiro de 1967.

§ 2g O Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), de que trata o inciso II do caput
do art. 2g da Lei ng 11.977, de 7 de julho de 2009, terá direitos e obrigações próprias, pelas
quais responderá com seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação
do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.”

“Art. 3g-A. O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do
setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de
seu patrimônio.”

Art. 5g O art. 3g da Lei ng 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

3° ................................................................................................................... ..

§ 7g As instituições que receberem valor indevido do FCVS em decorrência de
informações inverídicas prestadas na constituição do Cadastro Nacional de Mutuários
(Cadmut) serão cobradas, a qualquer época, na forma do § 5g deste artigo, sem prejuízo de
outras sanções previstas em lei, ressalvado o disposto no § 11 deste artigo.

I I 0 O ¢ O U U O 0 I I I I 0 U 0 O O O O I O O O U I O O O O I I O 0 I O O 0 O O O I O Q I O I I 0 I O I O I I C I O O I I O Q O O I O I 0 I O I I O 0 O O I I O O I I I O Ç I 0 0 0 0 0 O 0 I 0 I 0 I Q O O O I 1 0 Q O I 0 0 0 O I O O I I O I O O O I I I 0 0 C I I Q Q I I O 0 0 O ln

§ 11. As instituições que receberem títulos representativos da novação da dívida do
FCVS, relativos a contrato que, posteriormente, for classificado como irregular no Cadmut,
devido à existência de outro financiamento concedido ao mesmo mutuário por iristituição
diversa daquela que concedeu o financiamento classificado como irregular, deverão ressarcir
a União, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do FCVS, mediante um dos
seguintes critérios, na ordem que segue:

ri. Agi L.;.;~¿';-.'_; Í¿}(.«___`¡5›_\¡' __
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I - pagamento, perante o Tesouro Nacional, ein títulos da mesma espécie,
representativos da novação de dívida do FCVS;

II - pagamento em espécie, por meio de recolhimento à Conta Única do Tesouro
Nacional, quando não realizado o pagamento na forma do inciso I;

III - na forma do § 5g deste artigo, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei,
no prazo definido pelo Conselho Curador do FCVS, quando não realizado na forma prevista
nos incisos I e Il.

§ 12. Ato do Poder Executivo regulamentará as situações em que poderão ser
exigidas garantias adicionais nas novações de dívidas referidas neste artigo.” (NR)

Art. 6g O art. 8g da Lei ng 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XII:

“Art 8gO O O Q O I Q I O I O O 0 I I O O I Q O O O O O I O O O O I I I I I O O I 0 O O O O O U O O I O I I I I I O 0 C O O O 0 O I 0 0 O O 0 O 0 0 I Q O I O O O I 0 0 I 0 Q 0 0 0 O O 0 O O I I 0 O I Q O O I Q O I I I O 0 Q C U I 0 Q I O O 00

Q 0 Q Q 0 0 0 I Q Q Q Q Q Q Q U O O Q 0 0 U n I Q Q 0 Q I 0 Q I 0 u Q Q 0 Q O o Q Q I O 0 0 I O I 0 O O 0 U C c 0 U U n I O 0 0 0 0 I O O 0 0 0 o Q I u Q Q Q c Q 0 0 Q 0 Q I O 0 C O I Q Q Q Q 0 Q 0 O 0 0 Q Q Q Q o o Q 0 0 0 Q O I c I I I O O O 0 I 0 O 0 0 0 Q Q Q 0 O U 0 Q Q 0 Q ao

XII - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, de
areia para construção civil e de areia de brita.” (NR)

Art. 7g O inciso III do art. 31 da Lei ng 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 31. ................................................................................................................. ..

III - fundos públicos e fundos privados dos quais a União seja cotista, nas
transferências destinadas à realização de programas de provisão habitacional ou de
regularização fiindiária de interesse so cial;
................................................................................................................................ .. ” (NR)

Art. 8g O caput do art. 195-B da Lei ng 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 195-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão solicitar ao registro
de imóveis competente a abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis urbanos
sem registro anterior, cujo domínio lhe tenha sido assegurado pela legislação, por meio de
requerimento acompanhado dos documentos previstos nos incisos 1, II e III do art. 195-A.
................................................................................................................................ ..” (NR)

Ari. 92 (vETADo).
Art. 10. Revogam-se:

I - o § 3g do art. 6g da Lei ng 11.977, de 7 de julho de 2009;

II - o § 4g do art. 6° da Lei ng 11.977, de 7 de julho de 2009; e
- v`i`_\. . 'l_ _¡'.
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III _ o § 5g do art. 6g da Lei ng 11.977, de 7 de julho de 2009.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 211 de julho de 2012; 191g da Independência e 124g da República.
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Aviso ng 656 - C. Civil.

Ein 24 de julho de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

`

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão ng 15, de 2012 (MP ng 561/12), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng
12.693 ,de ZL* de lUlh0 de2012.

Atenciosamente,

T BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, interino

¿^^^J asflplz/
M HI/U¿V1~ _
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nf* is, DE 2012
(oriundo da Medida Provisória n° 561, de 2012)

EMENTA: “Altera as Leis n°s 12.409, de 25 de maio de 2011, 11.578, de 26 de
novembro de 2007, 1 1.977, de 7 de julho de 2009, 10.188, de 12 de fevereiro de
2001, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
9.636, de 15 de maio de 1998, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 11.941, de
27 de maio de 2009”.

TRAMITAÇÃO No CONGRESSO NAcioNALz
Ein 8/3/2012, é publicada no DOU - Seção 1, Edição Extra, a Medida

Provisória n° 561, de mesma data.
Em 12/3/2012, é designada a Comissão Mista incuinbida de emitir parecer

¶

sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua trainitaçao. (DSF
de 13/3/2012).

Ein 15/3/2012, no prazo regimental, são oferecidas vinte e oito einendas à
Medida Provisória (DSF de 16/3/2012).

Em 21/3/2012, esgotado O prazo regimental, sem a instalação da Comissão
Mista.

Em 22/3/2012, a Medida Provisória é encaminhada à Câinara dos
Deputados mediante o Ofício CN n° 1 14, de mesma data.

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS;
Ein 19/6/2012, ein Plenário, é proferido Parecer pelo Relator, Dep. _ Hugo

Motta (PMDB-PB), pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos
pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçainentária desta
Medida Provisória e das Emendas apresentadas; e no mérito, pela aprovação
desta Medida Provisória e pela aprovação, total ou parcial, das Emendas de n°s
3, 4, 19 e 25, na forma do Projeto de Lei de Conversão n° 15, de 2012, que
apresenta, e pela rejeição das Emendas de n°s 1, 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 1 1, 12, 13,
14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 26, 27 e 28. (As Emendas de n°s 18, 23 e 24
foram indeferidas liminarmente; a Emenda de n° 25 foi deferida ein virtude da
aprovação do Recurso n° 142/ 12).. Parecer reformulado ein Plenário pelo
Relator, Dep. Hugo Motta (PMDB-PB), pela Comissão Mista, que conclui pela
aprovação desta Medida Provisória, na forma do Projeto de Lei de Conversão
apresentado, com alterações. Aprovado, ein apreciação preliininar, O Parecer do
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Relator, na parte ein que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos
pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação
financeira e orçainentária. Aprovada a Medida Provisória n° 561, de 2012, na
forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, com alterações, ressalvados
os destaques. Rejeitada a Emenda n° 13. Supriinidos os arts. 6° e l 1 do Projeto
de Lei de Conversão. Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep.
Hugo Motta (PMDB-PB). A matéria vai ao Senado Federal.

Ein 21/6/2012, a inatéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of.
SGM-P n° 1.145, de mesma data.

TRAMITAÇÃO No SENADO FEDERALz
Ein 25/4/2012, é publicado no DOU - Seção l, Ato do Presidente da Mesa

do Congresso Nacional n° 18, datado de 24 de abril de 2012, prorrogando a
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias.

Ein 21/6/2012, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do
Projeto de Lei de Conversão n° 15, de 2012, à Medida Provisória n° 561, de
2012, aprovado pela Câmara dos Deputados e que O prazo de 45 dias encontra-
se esgotado. (DSF de 22/6/2012)

Ein 25/6/2012, a Presidência designa O Senador Giin Argello como Relator
Revisor da presente matéria. (DSF de 26/6/2012)

Eni 3/7/2012, ein Plenário, O Relator Revisor, Senador Giin Argello,
procede à leitura do Parecer n° 814, de 2012-PLEN, que conclui pela
admissibilidade da medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do
presente projeto de lei de conversão, com as Emendas n°s 29 a 31-PLEN, de
redação, que apresenta. Aprovados os pressupostos constitucionais de
relevância e urgência e pela adequação financeira e orçainentária. Aprovado O
projeto, ressalvadas as emendas de redação. Aprovadas, ein globo, as Emendas
n° 29 a 31-PLEN, de redação, apresentadas pelo Relator Revisor. Ficam
prejudicadas a inedida provisória e as demais emendas a ela apresentadas.
Aprovada a Redação Final do projeto, constante do Parecer n° 815, de 2012-
CDIR, Relatora Senadora Marta Suplicy. A sanção.

ENcAiviiNHA1viENTo À sANÇÃoz
Mensagem CN n° 23, de 5 de julho de 2012
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VETO PARCIAL N° 27, de 2012
(Mensagem n° 79, de 2012-CN)

aposto ao
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 15, DE 2012

Parte sancionada:
Lei n° 12.693, de 24 dejulho de 2012
D.O.U. - Seção 1, de 25/7/2012

Partes vetadas:
- § 7f'do art. 4° da Lei n° 12.409, de 25 de maio de 2011, com a redação dada
pelo art. 1° do projeto; e
- § 1°-A do art. 1° da Lei n° 1 1.941, de 27 de inaio de 2009, com a redação dada
pelo art. 9° do projeto.

`i””Corigresso Nacional
Secretaria de Coordenação
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Oficio n° jjg (CN) Brasília, em 2% de de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. É

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado Federal
a Mensagem n° 79, de 2012-CN (n° 341/2012, na origem), na qual comunica haver vetado
parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n° 15, de 2012 (oriundo da Medida Provisória n°
561, de 2012), que “Altera as Leis n°s 12.409, de 25 de maio de 2011, 11.578, de 26 de
novembro de 2007, 11.977, de 7 de julho de 2009, 10.188, de 12 de fevereiro de 2001,
10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 9.636, de 15 de
maio de 1998, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 11.941, de 27 de maio de 2009”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
terinos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o Veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

6 /?/Zé? .
Ç'-f/"'.'_"__V

Senador José Sarney
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

mio/of-CN/veio piv o° is, oe 2012 cz
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CÃMARA Dos DEPUTADOS

Of. n. 1643/2012/SGM/P Brasilia, 4 de setembro de 2012.

Excelentíssimo Senhor
senador IosÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal

N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n. 399, de 27 de agosto de 2012, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei Os Senhores Deputados MIGUEL CORRÊA (PT),
OSMAR TERRA (PMDB), MARCO TEBALDI (PSDB) e RENATO MOLING (PP) para integrarem a
Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão n. 15, de
2012 (oriundo da Medida Provisória n. 561, de 2012), que "AItera as Leis n.s 12.409, de 25 de
maio de 2011, 11.578, de 26 de novembro de 2007, 11.977, de 7 de julho de 2009, 10.188, de
12 de fevereiro de 2001, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 9.636, de 15 de maio de 1998, 6.015, de 31 de dezembro de 1973 e 11.941, de 27 de
maio de 2009”.

Atenciosamente,

lnau›=›lW¿>×ARCCr‹ MAIA
Presidente

-'.,Cngressf.› .laOiO¡"â1z‹. _'
Secretaria de Coordenaçao ! _
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CÃMARA Dos DEPUTADOS

Of. n. 1878/2012/SGM/P

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
NESTA

Brasília, 11_ de outubro de 2012.

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao oficio CN/n° 322/2012, de 2 de agosto de 2012, e em
aditamento ao ofício n. 1463/2012/SGM/P, de 7;de agosto de 2012, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os seguintes Senhores Deputados, para
integrarem as Comissões Mistas abaixo relacionadas:

0 Numeração Matéria
Vetada

Mensagem,
na origem

Deputados Indicados

Veto Parcial
n° 21/2012

PLC n°
11/2007 (PL
nO

1 .532/1999)

MSG n° Dep.
313/2012,
de 9/7/2012

Ademir Camilo (PSD/MG)

Veto Parcial
n° 22/2012

PLC n°
53/2011 (PL
nO

1.186/2007

MSG n° 1 Dep.
324/2012,
de
17/7/2012

Moreira Mendes (PSD/RO)

Veto Parcial
n° 23/2012

PLV n°
13/2012 de
18/7/2012
(MPV
559/2012)

MSG n° ` Dep.
329/2012,
de
18/7/2012

Hugo Napoleão (PSD/Pl)

Veto Parcial
n° 24/2012

PLO NO
3/2005 (PL
nO

1.089/2003

MSG no ` Dep.
330/2012,
de
19/7/2012

Cesar Halum (PSD/TO)

Veto Parcial
n° 25/2012

PLC n°
131/2008
(PL n°
4.622/2004)

MSG n° Dep.
331/2012,
de
19/7/2012

Diego Andrade (PSD/ MG)

Veto Parcial
no 26/2012

PLS n°
10/2006 (PL

MSG no Dep. Fieinhold Stephanes (PSD/PR)
340/2012,
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7.329/2006) 24/7/2012
Veto Parcial
n° 27/2012

PLV n°
15/2012
(MPV
501/2012)

MSG
341/2012,

n° de
À 24/7/2012

n° Dep. Roberto Santiago (PSD/SP)

Veto Parcial
n° 28/2012

PLC n°
3/2010 (P
nO
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido.
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Vet_o Parcia_l n° 27, de 201_2_ (Mensagem

n° 79, de 2012-CN), aposto ao Projeto de Lei de

Conversão n° 15, de 2012 (oriundo da Medida

Provisória n° 561, de 2012), que “Altera as Leis

n°s 12.409, de 25 de maio de 2011, ll.578, de 26

de novembro de 2007, ll.977, de 7 de julho de

2009, 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 10.150,

de 21 de dezembro de 2000, 10.637, de 30 de

dezembro de 2002, 9.636, de 15 de maio de 1998,

6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 11.941, de

27 de maio de 2009”. 1
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim
f\Jconstituída a Comissao Mista incumbida de relatar

o veto:

Veto Parcial n° 27, de 2012 (PLV 15/2012)

Senadores Deputados
Casildo Maldaner Miguel Corrêa
Anibal Diniz Osmar Terra
Paulo Bauer Marco Tebaldi
Gim Roberto Santiago
Sergio Petecão Renato Molling

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista devera apresentar o

relatório sobre o veto até o dia 27 de novembro

de 2012.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de

dezembro de 2012.
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:14
Assunto:
Anexos: Comissão do Veto 27_2012 - ldade.pdf

Destinatário
Dep. Marco Tebaldi
Dep. Miguel Corrêa
Dep. Osmar Terra
Dep. Renato Molling
Dep. Roberto Santiago
_iderança do PMDB
_iderança do PMDB
_iderança do PP
_iderança do PSD
_iderança do PSDB
_iderança do PSDB - Senado
_iderança do PT

Controle:

_iderança do PT
_iderança do PTB
Senador Anibal Diniz
Senador Casildo Maldaner
Senador Gim
Senador Paulo Bauer
Senador Sérgio Petecão

Comissão Mista do Veto Parcial n° 27 de 2012

Entrega

Entregue

Entregue

Ennegue
Enflegue
Enflegue
Ennegue
Enuegue
Envegue
Entregue:

09/11/2012 17114

09/11/201217114

09/11/201217214

09/11/201217114

09/11/201217214

09/11/201217214

09/11/201217214

09/11/2012 17114

09/11/201217214

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 27, de 2012,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7
de novembro de 2012 foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 27 de 2012, que
“Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLV 00015 2012 (MPV 00561
2012),que"Altera as Leis n9s 12.409, de 25 de maio de 2011, 11.578, de 26 de novembro de 2007, 11.977, de 7 de
julho de 2009, 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, 9.636, de 15 de maio de 1998, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 11.941, de 27 de maio de 2009".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012.

Respeitosamente

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo Il, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala ZA
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-3520/3303-3503
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SCOM - Comissões Mistas 
De: Microsoft Outlook
Para: Liderança do PP; Liderança do PMDB; Liderança do PSD; Liderança do PT;Liderança do PSDB; Dep. Miguel Corrêa; Dep. Marco Tebaldi; Dep. Osmar Terra;

Dep. Roberto Santiago; Dep. Renato Molling
Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:15
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° 27 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

Liderança do PP (lid.pp@camara.leg.br)

Liderança do PMDB (Iid.p`mdb@camara.leg.br)

Liderança do PSD (lid.psd@camara.leg.br)

Liderança do PT (lid.pt@camara.leg.br)

Liderança do PSDB (_|id.psdb@camara.leg.br)

Dep. Miguel Corrêa (dep.miguelcorrea@camara.leg.br)

Dep. Marco Tebaldi (dep.marcotebaldi@camara.leg.br)

Dep. Osmar Terra (dep.osmarterra@camara.leg.br)

Dep. Roberto Santiago (dep.robertosantiago@camara.leg.br)

Dep. Renato Molling (dep.renatomoIling_@camara.leg.br)

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 27 de 2012
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[PREJUDICIALIDADE DA MATÉRIA]

Prejudicialidade do dispositivo vetado abaixo

referente ao Veto Parcial n° 27, de 2012, aposto ao Projeto

de Lei de Conversão n° 15, de 2012 (MP n° 561/2012) que

“Altera as Leis n°s 12.409, de 25 de maio de 2011, 11.578,

de 26 de novembro de 2007, 11.977, de 7 de julho de 2009,

(...)”:

- § 7° do art. 4° da Lei rz°12.409, de 25 de maio de

2011, com a redação dada pelo art. 1° do projeto.

O dispositivo em questão trata de hipóteses de

suspensão de exigências de regularidade fiscal para

operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro

de 2013 em favor do Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES. Desse modo, em decorrência

da expiração do prazo para a concessão do benefício, resta

prejudicado o referido dispositivo.

Diante disso, esta Presidência, nos termos do art.

334, I, do Regimento Interno do Senado Federal, primeiro

subsidiário do Regimento Comum, declara a prejudicialidade

do aludido dispositivo por perda de oportunidade, após o

prazo de três dias úteis, destinado à interposição de recurso a

esta decisão.
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